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CONFERENCIAS INTERNACIONAIS ONU

Relatório Brundtland - 1987; 

Land Administration Guidelines with Special Reference to Countries in 

Agenda 21 - 1992;

Transition - 1996;

Declaração de Bathurt - 1999;

Declaração do Milênio - 2000;

Land Administration in the UNECE Region: Development, Trends and Main 

Principles - 2005;

A Governança Responsável da Terra, dos Recursos Pesqueiros e Florestais no 

contexto da Segurança Alimentar Nacional - 2012;

Agenda 2030 - 2012.

CRIAÇÃO E FORTALECIMENTO DE UMA BASE NACIONAL DE 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

Fonte: ONU

Fonte: Google
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CADASTRO 2014 

Conceito de Cadastro

Estatuto do Cadastro da FIG (1995)

CADASTRO 2014

www.fig.net

FIG Commission 7 - Cadastre and Land Management

Sistema de Informação Territorial atualizado, baseado em parcelas, contendo o registro 

dos interesses sobre a terra (por exemplo, Direitos, Restrições e Responsabilidades). 

Geralmente inclui uma descrição geométrica das parcelas de terra ligada a outros 

registros que descrevem a natureza dos interesses, o domínio ou controle desses 

interesses, e frequentemente o valor da parcela e de suas benfeitorias. [...] Pode ser 

estabelecido para fins fiscais (e.g. avaliação e tributação), legais (e.g.transferências), de 

auxílio à gestão e controle do uso das terras (e.g.planejamento e outros propósitos 

administrativos), contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a proteção 

ambiental.

(Declaração do Cadastro - FIG, 1995)

Fonte: FIG (1995)
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LAND ADMINISTRATION GUIDELINES 

With Special Reference to Countries in Transition UNITED 

NATIONS New York and Geneva, 1996

Fonte: Adaptado de Enemark (2004).
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PARADIGMA DA GESTÃO DE TERRAS



LAND ADMINISTRATION GUIDELINES 

With Special Reference to Countries in Transition 

UNITED NATIONS New York and Geneva, 1996

Fonte: Adaptado de Enemark (2012).
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PERSPECTIVA GLOBAL DA ADMINISTRAÇÃO DE TERRAS



Fonte: FIG (1998)
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Declaração 1 - O Cadastro 2014 mostrará a completo situação 

legal da terra, inclusive terras públicas, com seus direitos e 

restrições!

Declaração 2 - A separação entre 'mapas' e 'registros' serão 

abolidos!

Declaração 3 - O mapeamento Cadastral estará morto! Viva a 

modelagem!

Declaração 4 - 'Papel e lápis - cadastro' morrerá!

Declaração 5 - O Cadastro de 2014 será altamente privado! Os 

setores público e privado irão trabalhar juntos!

Declaração 6 - O Cadastro 2014 terá uma recuperação de custos!

CADASTRO 2014 

Fonte: FIG (1998)

Fonte: FIG (1998)

Fonte: FIG (1998)

Declaração 1

Declaração 2

Declaração 3



Cadastro eficiente, com informações detalhadas das parcelas de terra com vistas ao 

atendimento das necessidades tanto do indivíduo quanto da comunidade em geral. 

Fonte: FAO (2012)
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GOVERNANÇA DE TERRAS



PRIMEIRA IDE (USA) 

“Uma parcela é uma unidade de terra definida de forma inequívoca dentro da qual um conjunto de direitos e

interesses são legalmente reconhecidos em uma comunidade. Uma parcela inclui uma área contígua de terreno para

a qual a localização e os limites são conhecidos, descritos e mantidos, e para a qual há um histórico de interesses

definidos e legalmente reconhecidos.”

Em 1980, um estudo do National Research Council (NRC), Need for a Multipurpose Cadastro (NRC, 1980), afirmou que os dados das

parcelas deveriam ser a base de construção fundamental para um sistema nacionalmente integrado de informação territorial.

Em 1993, NRC – 1993, fornece os detalhes básicos da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE) e lista a parcela (cadastro) como

um dos componentes principais.
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IDE’s INTERNACIONAIS 
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IDE BRASIL

Fonte: PLANO DE AÇÃO DA INDE (2010)
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ET-EDGV - Especificação Técnica para Estruturação de Dados Geoespaciais Vetoriais (define um modelo conceitual)

ET-ADGV - Especificação Técnica para a Aquisição de Dados Geoespaciais Vetoriais (define regras de aquisição da 

geometria dos dados)

ET-PCDG - Especificação Técnica de Produtos de Conjuntos de Dados Geoespaciais (define os padrões dos produtos 

vetoriais e matriciais)

ET-RDG - Especificação para a Representação de Dados Geoespaciais (garante a consistência na representação das 

classes de objetos)

ET-CQDG - Especificação Técnica para o Controle de Qualidade dos Produtos de Conjuntos de Dados Geoespaciais 

(define os procedimentos para o controle de qualidade dos produtos)
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IDE BRASIL

http://www.geoportal.eb.mil.br/index.php/inde2?id=139
http://www.geoportal.eb.mil.br/index.php/inde2?id=140
http://www.geoportal.eb.mil.br/index.php/inde2?id=134
http://www.geoportal.eb.mil.br/index.php/inde2?id=141
http://www.geoportal.eb.mil.br/index.php/inde2?id=142


CMND (Comitê Especializado da Mapoteca Nacional Digital), criado com o objetivo de

elaborar a estrutura de dados geoespaciais vetoriais – EDGV.

CEMG (Comitê Especializado de Estruturação de Metadados Geoespaciais), criado com o objetivo de proposição de

um perfil de metadados geoespaciais para o Brasil e cujo principal produto - o Perfil MGB (Metadados Geoespaciais

do Brasil) - será levado à consulta pública em 2009, visando posterior homologação pela CONCAR.

CNMC (Comitê Especializado de Normas para o Mapeamento Cadastral) criado em 2006, com o objetivo de propor as

normas para o mapeamento cadastral. ?????

CINDE (Comitê de Planejamento da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais), constituído em dezembro de 2008

com o objetivo de elaborar o Plano de Ação para implantação da INDE.
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IDE BRASIL



CARTA CADASTRAL????? NORMAS PARA CARTA CADASTRAL?????

Fonte: PLANO DE AÇÃO DA INDE (2010)
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IDE BRASIL



MAPEAMENTO 

CADASTRAL?????

Fonte: PLANO DE AÇÃO DA INDE (2010)
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ET’S-EDGV’S ESTADUAIS

ET-EDGV Salvador e ET-EDGV GDF

Parcela é o resultado de uma operação de loteamento ou

desmembramento realizada em áreas urbanas ou de

expansão urbana, pelo Estado ou por particulares,

observadas as disposições legais pertinentes.

ET-EDGV SPU

Parte do terreno do imóvel que representa fisicamente uma ou mais

utilizações originadas em um processo de destinação realizado pela

SPU.

Fonte: ET-EDGV Salvador 
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CADASTRO Fit-For-Purpose

Fonte: ONU
Fonte: FIG (2014)
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RECOMENDAÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO NA INDE

Para efetiva integração do Cadastro Territorial na INDE, como dados geoespaciais de

referência devem-se incorporar os elementos fundamentais do Cadastro:

Parcela Territorial;

Direitos, Restrições e Responsabilidades (RRR)

Levantamento cadastral

Metadados.

Identificação;

Geometria;

localização inequívoca;

qualidade dos levantamentos
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